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§ 1º A recepção de documento em formato eletrônico previamente libera-
do pelo órgão gestor do Processo.rio está condicionada à veriicação de 
integridade do arquivo entregue em formato digital, sendo facultado ao 
interessado o recebimento da comprovação da entrega.

§ 2º O Comitê Técnico - Processo.rio poderá aprovar previamente 
outros formatos eletrônicos de encaminhamento e protocolização de 
documentos, conforme a evolução tecnológica do Sistema Processo.rio.

Art. 37. O documento apresentado em mídia eletrônica será copiado no 
ato do protocolo, devolvendo-se ao interessado a mídia utilizada, exceto 
se necessária sua retenção por força de legislação especíica.

Art. 38. A recepção de documentos em meio físico deve ser realizada 
com o devido registro da data de recebimento no corpo do documento 
antes de sua digitalização, sendo facultado ao interessado o recebimento 
da comprovação da entrega.

Art. 39. A digitalização para o Processo.rio pela Administração deverá 
observar os seguintes procedimentos:

I - o documento deve ser digitalizado em formato PDF, com utilização de 
processamento de Reconhecimento Óptico de Caracteres - OCR, sempre 
que possível, de forma a garantir que seu conteúdo seja pesquisável;

II - os documentos referentes ao mesmo processo poderão ser digitaliza-
dos em um único arquivo eletrônico até o tamanho máximo estabelecido 
pelo art. 34;

III - caso haja necessidade de apresentação de documentos cujo arquivo 
digital supere o limite de tamanho estabelecido pelo art. 34, o arquivo 
deverá ser dividido em tantos blocos quantos forem necessários, de 
forma que nenhum deles exceda o limite;

IV - Os arquivos digitalizados devem receber nomes que identiiquem e 
facilitem sua localização com a seguinte estrutura padrão:

a) Data de digitalização do documento no formato AAAAMMDD;

b) Nome ou sigla da espécie documental;

c) Sigla da instituição emissora do documento;

d) Nome do interessado, número do documento ou assunto.

Art. 40. Todo documento que for digitalizado deve ser submetido a 
procedimento de conferência por servidor público, na forma do art. 14 do 
Decreto Rio n.o 47.769, de 07 de agosto de 2020, e poderão ser incluídos 
nos processos administrativos digitais gerados pelo Processo.rio.

Art. 41. O documento apresentado em meio físico deve ser digitalizado 
no ato do protocolo, devolvendo-se o original ao interessado, exceto se 
necessária sua retenção por força de legislação especíica.

§ 1º No caso de restrição técnica ou de grande volume de documentos, a 
digitalização poderá ser efetuada em até 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º O documento recebido em suporte físico que seja original ou cópia 
autenticada em cartório deve ser devolvido ao interessado, preferencial-
mente, ou ser mantido em guarda da unidade administrativa competente, 
nos termos da tabela de temporalidade e destinação aplicável.

§ 3º O documento recebido em suporte físico que seja cópia autenticada 
administrativamente ou cópia simples deve ser devolvido ao interessado, 
preferencialmente, ou poderá ser descartado após a digitalização, nos 
termos do caput.

SEÇÃO VI
Sobrestamento, Anexação, Apensação,  
Juntada e Vinculação de Documentos

Art. 42. O sobrestamento de processo é sempre temporário e deve ser 
precedido de determinação formal, observada a legislação pertinente 
e fundamentada em Termo de Sobrestamento, assinado por servidor 
competente, conforme Anexo II.

Parágrafo único. O sobrestamento deve ser suspenso quando não mais 
subsistir o motivo que o determinou, ou quando for deliberada a retomada 
de sua regular tramitação, incluindo-se o Termo de Suspensão de Sobres-
tamento, constante do Anexo III.

Art. 43. A anexação no Processo.rio refere-se à inclusão de um arquivo 
PDF a um processo ou documento. A peça anexada passa a tramitar junto 
aos autos.

Art. 44. No âmbito do Processo.rio, apensar é a união temporária de um 
processo ou documento a outro, desde que possuam matérias seme-
lhantes mas mantendo as características individuais de cada um.

Parágrafo único. A apensação e a desapensação serão efetuadas  
mediante os respectivos termos, conforme Anexos IV e V.

Art. 45. No Processo.rio a ação de juntar refere-se à incorporação de um 
documento a outro documento ou a um processo, dele passando a fazer 
parte integrante.

Art. 46. A vinculação é o relacionamento de processos ou documentos 
e será efetivado quando houver a necessidade de associar um ou mais 
processos ou documentos entre si, para facilitar a busca de informações.

Parágrafo único. A ação vincular é utilizada para fazer referência cruzada 
entre documentos que tratam do mesmo assunto ou se complementam. 
Os documentos e processos vinculados permanecem independentes.

SEÇÃO VII
Do Arquivamento e Desarquivamento

Art. 47. O processo só poderá ser arquivado após o devido despacho 
decisório, nos termos do art. 121 do Decreto nº 2.477, de 1980 e suas 
alterações, assinado por servidor competente no âmbito do processo.

Art. 48. O desarquivamento de processo já encerrado deverá observar o 
disposto no art. 121 do Decreto nº 2.477, de 1980 e suas alterações, no 
que couber, e ser acompanhado da junção do Termo de Reabertura de 
Processo, assinado por servidor competente, modelo no Anexo VI.

Parágrafo único. Com o desarquivamento, a contagem dos prazos 
de guarda do documento é interrompida, passando a recontar o prazo 
quando ocorrer novo arquivamento. Por esse motivo, em caso de pedido 
de acesso à informação, o documento não deve ser desarquivado.

SEÇÃO VIII
Da Eliminação e Guarda

Art. 49. Os processos digitais concluídos icarão sujeitos aos procedi-
mentos de gestão documental, de acordo com o disposto na Seção II 
do Capítulo VIII do Decreto Rio nº 2.477, de 1980 e suas alterações e 
legislação pertinente.

Parágrafo único. A eliminação de documentos será realizada de acordo 
com os prazos constantes nas tabelas de temporalidade aprovadas pelo 
Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais

Art. 50. As unidades devem recusar processos e documentos que 
estiverem em desacordo com este Decreto, restituindo-os às unidades 
que os encaminharam, especialmente aqueles em suporte físico, quando 
deveriam ter sido produzidos e encaminhados pelo Processo.rio.

Art. 51. O Processo.rio estará disponível vinte e quatro horas por dia, 
ininterruptamente, ressalvados os períodos de indisponibilidade em razão 
de manutenção programada ou por motivo técnico.

§ 1º Será considerada por motivo técnico a indisponibilidade do Processo.
rio quando:

I - for superior a sessenta minutos, ininterruptos ou não, se ocorrida entre 
as seis horas e as vinte e três horas;

II - ocorrer entre as vinte e três horas e as vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos.

§ 2º Caberá exclusivamente ao Comitê Técnico - Processo.rio a atestação 
quanto à indisponibilidade do sistema Processo.rio.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, se o sistema informatizado 
de gestão de processo administrativo eletrônico do órgão ou entidade 
se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo ica automaticamen-
te prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do 
primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema.

Art. 52. Considera-se indisponibilidade do Processo.rio a falta de oferta 
dos seguintes serviços:
I - consulta e visualização dos autos digitais;

II - inclusão de documentos e informações nos autos; ou,

III - peticionamento eletrônico diretamente pelo Processo.rio ou por meio 
de sistema integrado.

Parágrafo único. Não caracterizam indisponibilidade do Processo.rio as 
falhas de transmissão de dados entre a estação de trabalho do usuário e 
a rede de comunicação, assim como a impossibilidade técnica que decor-
rer de falhas nos equipamentos ou programas do usuário.

Art. 53. Órgãos e entidades Administração Direta e Indireta que possuam 
sistemas que tratem procedimentos especíicos na forma de processos 
digitais e que estejam atualmente integrados ao SICOP, deverão deinir 
em conjunto com o Comitê Técnico - Processo.rio planos de ação para a 
substituição dessas integrações, a im de que estejam em conformidade 
com o Processo.rio.

Art. 54. As dúvidas e casos omissos deste Decreto serão dirimidos pelo 
órgão Gestor do Processo.rio.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 10 de junho de 2021; 457º ano da fundação da Cidade.

EDUARDO PAES

ANEXO I

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE EM MEIO FÍSICO APÓS 
DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS

O processo físico, objeto deste Termo foi devidamente convertido em meio 
digital, conforme dados abaixo, de acordo com o disposto no Decreto Rio 
nº             de       de                        de 2021.
Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo 
vedada qualquer juntada física de novos documentos para, a partir de 
então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio 
do Processo.rio.
Do que, para constar, lavro o presente termo que vai por mim assinado.

Dados do Processo Físico

Número do Processo  

Interessado  

Assunto  

Quantidade de Volumes  

Quantidade de Folhas  

Mídias Incluídas  

Local de Armazenamento  

Dados do Processo Digital

Número do Processo  

Volume  

Conteúdo de Mídia  

Apartado sigiloso  

Rio de Janeiro, <dd>de<mês por extenso>de<aaaa>

<NOME DO FUNCIONÁRIO >
<Cargo do funcionário >

<Matrícula do funcionário >
(assinado eletronicamente)

ANEXO II

TERMO DE SOBRESTAMENTO DE PROCESSO

Processo nº xxxxxxx

Na presente data, efetuou-se o sobrestamento do processo em referência 
pelo seguinte motivo:______________________________________

Do que, para constar, lavro o presente termo que vai por mim assinado.

Rio de Janeiro, <dd>de<mês por extenso>de<aaaa>

<NOME DO FUNCIONÁRIO >
<Cargo do funcionário >

<Matrícula do funcionário >
(assinado eletronicamente)
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